ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS
Secretaria Municipal de Saide
Planejamento, Controle, Avaliacéo, Regulagdo e Auditoria

PROTOCOLO DE ACESSO PROTESE DENTARIA

Os Centros de Especialidades Odontoldgicas (CEOs) de Tijucas atenderdo as pessoas com necessidade de tratamento odontolégico
especializado, encaminhadas pelo Cirurgido-Dentista (CD) da Atencédo Primaria em Saude (APS) ou da Atencéo Especializada, este ultimo, em

casos de fluxos internos do CEO previstos em protocolo.

Todas as informagdes e critérios de encaminhamento para a especialidade descritos no Sistema de Regulagao deverdo constar na

evolucdo odontoldgica do prontuério eletrénico do paciente para que a solicitagédo possa ser adequadamente autorizada.

Pacientes com condig8es sistémicas alteradas devem estar em acompanhamento médico, compensados, para a referéncia a especialidade —
CEOs.

Necessario preenchimento de anamnese e, quando necessarios, odontograma e adequacéo do meio bucal pelos CDs da APS antes da insergéo

da solicitacédo no Sistema de Regulacéo.

Entende-se por adequagéo bucal: remogéo dos fatores retentivos de placa e restos radiculares, selamento de cavidades, instru¢des de higiene

bucal, profilaxia e/ou RAP supragengival, exodontia de elementos dentais com mobilidade grau Il (referéncia) e fragmentos radiculares.

Cabe a APS a coordenacéo do cuidado em seu nivel de atengéo, sendo desta forma, imprescindivel, que o CD atualize o Sistemade
Regulagéo sobre possiveis alteragdes no quadro clinico do usuério (sistémicas e/ou locais) que determinem a sua classificagdo de risco

na fila de espera para a especialidade.

Duvidas sobre fluxos de encaminhamento de consultas e exames, priorizacéo de pacientes e informag¢des sobre Regulagéo/Sisreg:
dentistarequlador@tijucas.sc.gov.br

coordenadoriaplanejamento@tijucas.sc.gov.br

Referéncias:
Cadernos de Atencéo basica N°17:

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude bucal.pdf

Manual de Especialidades em Salde Bucal:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/manual_especialidades bucal.pdf
Protocolo de Ateng&o a Saude Bucal Floriandpolis:
http://portal.pmf.sc.gov.br/arquivos/arquivos/pdf/05 08 2011 9.42.19.eba50c922dc05a3827b80f134b84f477.pdf
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1. PROTESE TOTAL

CRITERIOS DE ENCAMINHAMENTO:

- Auséncia total de elementos dentarios em uma ou ambas as arcadas, com as seguintes condi¢des:
> Rebordo alveolar regular que possibilite o assentamento de uma prétese;
> Auséncia de lebes 6sseas, de restos radiculares ou elementos inclusos em &reas edéntulas;

> Auséncia de lesb6es da mucosa, gengiva ou dos anexos orais.

2. PROTESE PARCIAL REMOVIVEL

CRITERIOS DE ENCAMINHAMENTO:

- Presenca de elementos dentarios compativeis com a confecgéo de prétese parcial removivel:
> auséncia de mobilidade;
> restauragdes adequadas (bem adaptadas, sem fraturas ou infiltragao);
> lesGes de abfracéo restauradas com resina, CIV ou amalgama;
> elementos dentais distribuidos bilateralmente;

> dentes sem extrusdo dentaria.

EXAMES E ORIENTACOES RECOMENDADAS PARA O ENCAMINHAMENTO

- As necessidades basicas de tratamento odontologico do paciente devem ser totalmente sanadas antes do encaminhamento.

- Todo o tratamento clinico dos dentes remanescentes devem estar concluidos: dentistica, endodontia, periodontia, cirurgia.

- Extragdes dentéarias devem ser realizadas no minimo 90 dias antes da primeira consulta de prétese (exceto nos casos de dentes periodontais apoio de

proteses pré-existentes ou dentes em regido estética que serdo extraidos apos a confecgdo de proteses parciais provisoérias imediatas).

OBSERVACAO: E necessério informar o usuario quanto ao comprometimento deste em comparecer as consultas marcadas no CEO.

AO ENCAMINHAR, E NECESSARIO INFORMAR:

> 0 tipo de prétese que o paciente necessita;

> em qual arco dental o paciente necessita a protese;

> no caso de PPR, quais os dentes faltantes ou a quantidade de dentes que devera ser reposta;

> implicacdes sistémicas, sociais e psicologicas que a falta de dentes esta ocasionando (se houver);

> se trata-se de primeira(s) protese(s) do usuério ou de sua substitui¢éo;

> se 0 paciente ja possui proteses, informar em que condigfes estas estédo e qual o tempo de uso.
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CRITERIOS DE EXCLUSAO

- Pacientes com sindrome motora, psiquiatrica ou nervosa severa, que impossibilite tomada de impresséo, consequente confec¢éo e uso da protese.
- Auséncia de apenas um elemento dental, onde o tratamento ideal é através de protese fixa.

- Pacientes que ndo se comprometerem em vir as consultas agendadas.

ORIENTACOES SOBRE REGISTRO DA CONSULTA ESPECIALIZADA

Cabera ao especialista:

- seguir a priorizagdo do atendimento também nas consultas de retorno daqueles usuarios prioritarios, conforme classificagdo de risco abaixo
regulada;

- registrar na evolugédo odontoldgica do prontuario eletronico do paciente as informagées referentes as consultas e aos procedimentos realizados e a
ocorréncia de dificuldades ou de limitagdes na realizagdo do atendimento, quando houver;

- registrar SEMPRE a falta do usuario a quaisquer consultas, de primeira vez ou de retorno, se ocorrer;

- entregar ao paciente um documento de contrarreferéncia, ap6s alta do tratamento odontolégico, com orientagdes ao CD para manutengao na APS.

PARA USO DO CIRL!RGIAO-DENTISTA REGULADOR
CLASSIFICACAO DE RISCO/REGULACAO

- Paciente totalmente edéntulo, que n&o possui PT;

- Paciente parcialmente edéntulo, em atividade no mercado de trabalho com auséncia dos
dentes anteriores e que n&o possui PPR;

- Pacientes oncoldégicos, de cabega e pescoco, irradiados;

- Pacientes que sofrem bullying no colégio relacionado a auséncia de dentes e de préteses
dentérias.

- Paciente com quadro depressivo, desnutricdo ou doengas gastricas associadas a auséncia de
protese dental (descrito em prontuéario);
o - Paciente com auséncia total dos dentes posteriores, que ndo possui PPR;
Prioridade 1 - Paciente usuario de prétese dental antiga (> 10 anos de uso) com desadaptacgéo protética
elou perda de dimensao vertical da protese;
- Pacientes com préteses fraturadas que ndo seja possivel realizar o conserto (fratura total);
- Paciente cuja protese esta desadaptada provocando lesdes.

- Paciente usuario de proétese fraturada passivel de conserto, mas que precisa ser substituida;
- Paciente portador de préotese (> 5 anos de uso) e que deseja substitui-la apenas por razées
estéticas;

- Paciente portador de prétese recente (<5 anos de uso);

- Todos os demais casos.
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